TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2026

Município de Carlos Gomes 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo  
Objeto da contratação: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços na área de canto e musicalização, por meio de profissional qualificado em música, com domínio técnico e prático de instrumentos de cordas, sopro, percussão, teclas, recursos de áudio e técnica vocal, para o desenvolvimento de atividades musicais e corais.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
O objeto da presente contratação é a prestação de serviços na área de canto coral e musicalização, destinados ao desenvolvimento de atividades musicais no Município de Carlos Gomes, como parte das ações culturais e educativas promovidas pela Administração Municipal.
A contratação tem como finalidade promover a formação musical, a expressão artística e a integração social dos participantes, fortalecendo as políticas públicas culturais e educativas, bem como incentivando a participação comunitária e estudantil em atividades artísticas organizadas e orientadas por profissional qualificado.
Os serviços destinam-se ao atendimento do Coral Municipal Glosy Krakowskie, com atividades realizadas nas dependências do CRAS, e do Coral Infantojuvenil, que será desenvolvido nas dependências da EMEF Rui Barbosa.
A execução dos serviços deverá ser realizada por profissional com qualificação na área de música, com domínio técnico e prático de instrumentos musicais de cordas, sopro, percussão, teclas, recursos de áudio e técnica vocal, observando-se a carga horária de 06 (seis) horas semanais, conforme cronograma a ser definido pela Administração Municipal.
Adicionalmente, considerando a participação dos grupos em eventos e apresentações culturais, faz-se necessária a disponibilidade da empresa ou profissional contratado para acompanhar os corais em apresentações realizadas dentro e fora do Município, inclusive em horários noturnos e finais de semana, estimando-se a realização de 02 (dois) a 3 (três) eventos mensais.
Com esta contratação, o Município reafirma seu compromisso com a promoção da cultura, da educação e da inclusão social, assegurando a continuidade e a qualidade das atividades musicais e corais desenvolvidas junto à comunidade e aos estudantes da rede municipal.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação pretendida encontra-se prevista no Plano Anual de Contratações do Município e possui respaldo no Estudo Técnico Preliminar (ETP) elaborado pela Administração Municipal de Carlos Gomes, o qual demonstrou a necessidade de continuidade e fortalecimento das ações culturais e educativas desenvolvidas no âmbito municipal.
O ETP evidenciou que as atividades de canto coral e musicalização constituem importantes instrumentos de formação cultural, social e educativa, promovendo a expressão artística, o trabalho coletivo e a valorização da cultura local. A atuação de profissional qualificado assegura a adequada condução das atividades, contribuindo para a qualidade técnica dos trabalhos desenvolvidos junto ao Coral Municipal Glosy Krakowskie e ao Coral Infantojuvenil da EMEF Rui Barbosa.
A medida atende ao compromisso do Município em promover políticas públicas culturais e educativas inclusivas, acessíveis e contínuas, capazes de estimular a participação comunitária e estudantil, fortalecer vínculos sociais e ampliar o acesso da população à formação musical e às manifestações culturais organizadas.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços na área de canto e musicalização, com a finalidade de desenvolver e manter atividades musicais e corais no Município de Carlos Gomes. Os serviços têm como objetivo promover a formação musical, a expressão artística e a integração social dos participantes, contribuindo para o fortalecimento das ações culturais e educativas municipais.
Por se tratar de serviço amplamente disponível no mercado cultural e artístico, a demanda pode ser atendida por empresas especializadas, profissionais da área de música e entidades culturais que possuam capacidade técnica e profissional para a condução de atividades de canto coral e musicalização, assegurando qualidade técnica, regularidade das atividades e atendimento às necessidades específicas dos grupos atendidos.
A prestação dos serviços de canto coral e musicalização constitui parte essencial das ações culturais e educativas da Administração Municipal, uma vez que contribui diretamente para o desenvolvimento cultural, social e cognitivo dos participantes, estimula o trabalho coletivo, a disciplina, a sensibilidade artística e a valorização da cultura local.
A contratação assegura a execução contínua e qualificada das atividades musicais, garantindo organização, acompanhamento profissional, segurança na realização das atividades e alinhamento com os objetivos institucionais do Município, promovendo impactos positivos e duradouros junto à comunidade e aos estudantes atendidos.
Descrição dos serviços a serem prestados:
• Prestação de serviços na área de canto e musicalização;	
• Desenvolvimento de atividades de canto coral, técnica vocal e musicalização;	
• Atendimento ao Coral Municipal Glosy Krakowskie, com atividades realizadas nas dependências do CRAS;	
• Atendimento ao Coral Infantojuvenil, que seráq desenvolvido nas dependências da EMEF Rui Barbosa 	
• Carga horária de 06 (seis) horas semanais, conforme cronograma definido pela Administração Municipal.
• Disponibilidade do profissional contratado para acompanhar, orientar e dirigir os grupos em apresentações culturais e institucionais realizadas dentro e fora do Município, incluindo eventos noturnos, aos finais de semana e em datas especiais, sendo estimada a participação em 02 (dois) a 03 (três) eventos mensais, conforme programação da Administração Municipal.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
O objeto desta contratação possui natureza de prestação de serviços comuns, uma vez que suas características e requisitos podem ser definidos de forma objetiva, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021.
A contratação tem por finalidade a prestação de serviços na área de canto e musicalização, destinados ao desenvolvimento contínuo de atividades musicais e corais no Município de Carlos Gomes, em atendimento ao Coral Municipal Glosy Krakowskie, com atividades realizadas no CRAS, e ao Coral Infantojuvenil, , que será desenvolvido nas dependências da EMEF Rui Barbosa, conforme planejamento da Administração Municipal.
Para a adequada execução dos serviços, deverão ser observados, no mínimo, os seguintes requisitos:
• atuação por empresa ou profissional qualificado na área de música;
• domínio técnico e prático de instrumentos musicais de cordas, sopro, percussão, teclas e recursos de áudio;
• conhecimento e aplicação de técnica vocal, regência e canto coral;
• capacidade de planejamento e condução de atividades de musicalização adequadas aos diferentes públicos atendidos;
• cumprimento da carga horária semanal de 06 (seis) horas, conforme cronograma definido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desportos e Turismo;
• disponibilidade para acompanhar os grupos em apresentações realizadas dentro e fora do Município, inclusive em horários noturnos e finais de semana, estimando-se a realização de 02 (dois) a 3(três) eventos mensais;
• observância às orientações pedagógicas, culturais e administrativas estabelecidas pelo Município.
A contratação poderá ser realizada por dispensa de licitação, com base no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, observados os limites legais, adotando-se o critério de julgamento pelo menor preço, desde que atendidas integralmente as especificações técnicas estabelecidas.
Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar  documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei Federal nº 14.133/2021.
O contrato deverá ter validade de no mínimo 12 (doze) meses, devendo conter cláusula de prorrogação e reajuste anual através do IPC-A. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Após a assinatura do instrumento contratual, a empresa ou profissional contratado deverá executar integralmente os serviços de canto coral e musicalização, observando rigorosamente o cronograma, a carga horária, as especificações técnicas e as orientações estabelecidas neste Termo de Referência.
5.1. Planejamento e organização das atividades
A contratada deverá:
• disponibilizar profissional qualificado na área de música, com conhecimento técnico e prático em canto coral, técnica vocal, musicalização e instrumentos musicais;	
• elaborar, em conjunto com a Administração Municipal, o planejamento das atividades, definindo dias, horários, locais, metodologia de trabalho e repertório;	
• organizar o repertório musical e as atividades pedagógicas de acordo com o perfil e a faixa etária dos grupos atendidos;	
• garantir a regularidade das atividades, respeitando a carga horária semanal de 06 (seis) horas.
5.2. Execução dos serviços
A contratada deverá:
• realizar as atividades de canto coral e musicalização junto ao Coral Municipal Glosy Krakowskie, nas dependências do CRAS, e ao Coral Infantojuvenil na EMEF Rui Barbosa;
• conduzir ensaios, exercícios de técnica vocal, preparação musical e atividades de musicalização adequadas a cada público;	
• promover a participação ativa dos integrantes, estimulando a expressão artística, o trabalho coletivo e o desenvolvimento musical;	
• acompanhar, preparar e orientar os grupos em apresentações, eventos culturais e atividades institucionais, estimadas em 02 (dois) a 03 (três) eventos mensais, realizados dentro e fora do Município, inclusive em horários noturnos, finais de semana e datas comemorativas;	
• cumprir integralmente o cronograma estabelecido, comunicando previamente à Administração Municipal qualquer necessidade de ajuste.
5.3. Requisitos gerais de execução
A contratada deverá, ainda:
• zelar pela qualidade técnica, artística e pedagógica dos serviços prestados;	
• utilizar adequadamente os instrumentos musicais, equipamentos de áudio e demais recursos necessários às atividades;	
• manter postura profissional, ética e respeitosa no relacionamento com participantes, servidores e comunidade;	
• cumprir rigorosamente as orientações complementares repassadas pela Administração Municipal;	
• observar as normas de segurança, organização e uso dos espaços públicos durante a execução dos serviços.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelos responsáveis da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo ou por representante do Contratante devidamente designado, sendo permitida a assistência de terceiros quando necessário.
O representante designado deverá registrar todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, determinando as medidas cabíveis para a regularização de eventuais falhas ou inconformidades. Decisões que ultrapassarem sua competência deverão ser encaminhadas aos superiores em tempo hábil para adoção das providências necessárias.
A atestaçāo de conformidade dos serviços prestados caberá ao titular do setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. A comunicação entre o Contratante e a Contratada se dará preferencialmente por e-mail, sem prejuízo de outros meios disponíveis.
Gestão e fiscalização do contrato:
· Gestora do Contrato: Secretária Giseli Carla Zawadzki Glaner
· Fiscal do Contrato: Servidora Simone Salete Sawicki

Atribuições do Fiscal do Contrato:	
a) Garantir a vigilância e regularidade técnica dos equipamentos de sonorização e serviços prestados;
b) Conhecer integralmente os termos contratuais e condições do Termo de Referência;
c) Exigir da contratada o cumprimento fiel das condições contratuais;
d) Comunicar à Administração a necessidade de alterações no quantitativo ou na forma de execução dos serviços, em razão de fatos supervenientes;
e) Informar formalmente ao Gestor do Contrato quaisquer irregularidades passíveis de penalidade, após contatos prévios com a contratada.
    Atribuições do Gestor do Contrato:	
 a) Solicitar a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades, garantindo a defesa prévia da contratada;
b) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
c) Propor a aplicação de sanções administrativas em casos de descumprimento das cláusulas contratuais apontadas pelo Fiscal;
d) Providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas, observando exigências contratuais e legais;
e) Manter controle atualizado dos pagamentos, garantindo que o valor do contrato não seja ultrapassado;
f) Orientar o Fiscal do Contrato quanto à adequada observância das cláusulas contratuais.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

O pagamento à contratada será efetuado de forma mensal, mediante a comprovação da execução dos serviços de canto coral e musicalização previstos no objeto da contratação, incluindo a realização das aulas, ensaios, atividades pedagógicas e o acompanhamento dos grupos em apresentações e eventos culturais programados.
A medição dos serviços considerará o cumprimento da carga horária semanal de 06 (seis) horas, a regularidade das atividades junto ao Coral Municipal Glosy Krakowskie e ao Coral Infantojuvenil, bem como a participação em eventos e apresentações estimados entre 02 (dois) e 03 (três) por mês, conforme cronograma e orientações da Administração Municipal.
O pagamento será realizado mediante a apresentação de nota fiscal mensal, devidamente atestada pela Administração Municipal de Carlos Gomes/RS, certificando que os serviços foram prestados de forma regular e em conformidade com as exigências contratuais.
Condições de pagamento:	
• Valor estimado anual: R$ 50.200,00 (cinquenta mil e duzentos reais);	
• Forma de pagamento: em 12 (doze) parcelas mensais, no valor aproximado de R$ 4.183,00 (quatro mil, cento e oitenta e três reais), conforme os serviços forem efetivamente prestados;	
• Forma de pagamento: depósito em conta bancária indicada pela contratada;
• Prazo para pagamento: até 20 (vinte) dias após a apresentação da nota fiscal mensal e o respectivo ateste;	
• Condição para pagamento: manutenção da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada.
O pagamento estará condicionado à execução satisfatória dos serviços no período correspondente, sendo vedado o pagamento antecipado ou sem o devido ateste da Administração.
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
A contratação será realizada por dispensa de licitação com base no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, observados os limites e fundamentos legais previstos no normativo legal citado, adotando-se como critério de julgamento o menor preço, desde que atendidas integralmente as especificações técnicas e os requisitos estabelecidos neste Termo de Referência.
A seleção do prestador de serviço será realizada de acordo com os critérios estabelecidos na Lei Federal nº 14.133/2021, considerando a natureza do objeto, que consiste na prestação de serviços comuns na área de canto coral e musicalização, cujas características e requisitos podem ser definidos de forma objetiva.
A contratação poderá ocorrer por dispensa de licitação, observados os limites e fundamentos legais aplicáveis, adotando-se como critério de julgamento o menor preço, desde que o interessado comprove o atendimento integral às exigências técnicas, profissionais e operacionais estabelecidas neste Termo de Referência.
Para fins de habilitação e seleção, o prestador de serviço deverá comprovar:
• qualificação técnica compatível com a execução das atividades de canto coral e musicalização;
• experiência ou formação na área de música, canto coral e/ou musicalização;
• capacidade de cumprir a carga horária semanal prevista e acompanhar os grupos em apresentações e eventos culturais, inclusive em horários noturnos e finais de semana;
• regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme exigido pela legislação vigente.
A escolha do prestador de serviço deverá assegurar a vantajosidade da contratação, considerando não apenas o aspecto econômico, mas também a capacidade técnica necessária para garantir a qualidade, a continuidade e a efetividade das atividades culturais e educativas desenvolvidas junto ao Coral Municipal Glosy Krakowskie e ao Coral Infantojuvenil da EMEF Rui Barbosa.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estima-se para a presente contratação o valor total anual de R$ 50.200,00 (cinquenta mil e duzentos reais), referente à prestação continuada de serviços na área de canto coral e musicalização, destinados ao atendimento do Coral Municipal Glosy Krakowskie e do Coral Infantojuvenil da EMEF Rui Barbosa, conforme as condições estabelecidas neste Termo de Referência.
A estimativa de valor foi definida com base na média aritmética de 03 (três) orçamentos obtidos junto a profissionais/empresas atuantes na área de música e musicalização, considerando a carga horária semanal de 06 (seis) horas, a natureza continuada dos serviços e a necessidade de acompanhamento dos grupos em eventos e apresentações culturais estimados entre 02 (dois) e 03 (três) por mês, inclusive em horários noturnos e finais de semana.
Complementarmente, foram realizadas pesquisas no Sistema LicitaCon e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), as quais demonstram que o valor estimado encontra-se compatível com os preços praticados pelo mercado em contratações similares realizadas por outros entes da Administração Pública, atendendo aos princípios da economicidade, razoabilidade e vantajosidade.
O pagamento será efetuado de forma mensal, em 12 (doze) parcelas, conforme a efetiva prestação dos serviços, mediante apresentação de nota fiscal mensal devidamente atestada pela Administração Municipal, observadas as condições e prazos definidos neste Termo de Referência.
Ressalta-se, ainda, que, em razão da exigência de acompanhamento dos grupos em apresentações e eventos culturais, a Contratante ficará responsável pelo ressarcimento de eventuais despesas com alimentação da Contratada, quando decorrentes diretamente da participação nesses eventos, desde que previamente autorizadas e comprovadas mediante apresentação de documentos fiscais idôneos, nos termos e limites estabelecidos pela Administração Municipal.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária 06.03.13.392.0023.2118.3.3.90.39.05.00.00


   Carlos Gomes, 22 de janeiro de  2026 

_______________________________
GISELE CARLA ZAWADZKI GLANER 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
2

